
PROCESSO 30.101-9/2019

ASSUNTO APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA

ÓRGÃO MATO GROSSO PREVIDÊNCIA

RESPONSÁVEL ELLITON OLIVEIRA DE SOUZA -Diretor-Presidente

INTERESSADO DOMINGOS IGLESIAS FILHO

ADVOGADO NÃO CONSTA  

RELATORA CONSELHEIRA SUBSTITUTA JAQUELINE JACOBSEN MARQUES

DESPACHO 90/2020/GCS/JJM 

Trata-se  de  benefício  de  aposentadoria  voluntária,  concedido  ao 

Senhor Domingos Iglesias Filho.

Compulsando  os  autos,  constato  que  o  servidor  ingressou  no 

serviço  público  estadual  em  28/2/1984,  em  regime  celetista,  no  cargo  de 

Engenheiro Civil, no Departamento de Viação e Obras Públicas.

Constato,  ainda,  a  existência  de  um  período  anteriormente 

averbado, entre 1/12/1982 a 7/2/1984, demonstrando assim, incompatibilidade 

com o disposto no artigo 19, do ADCT.

Assim, encaminhem-se os autos à Secretaria de Controle Externo 

de Previdência, para análise e providências.

Cuiabá, 14 de abril de 2020.

(Assinatura digital)
Carmen Hornick

Chefe de Gabinete
Gabinete da Conselheira Substituta Jaqueline Jacobsen

(Portaria 1/2015, DOC 546, de 15/1/2015)

Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código UBBP1
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